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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.703, DE 28 DE MAIO DE 2025 

  
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos a que se 
refere a Portaria n. 1.682, de 27 de janeiro de 2025. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido pela Portaria TJMMG n. 
1.682/2025, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório da comissão. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Desembargador JADIR SILVA 
Presidente 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA DE FINANÇAS 

 

 

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA CO M PESSO AL IN S C R ITA S  EM

TOTA L  R ES TOS  A  P A GA R

(ÚLTIM OS N Ã O 

12  M ES ES )  

P R OC ES S A D O(a ) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 8.103.474,75 10.403.969,07 10.675.118,10 7.356.640,62 7.560.128,30 7.280.078,42 8.726.621,16 18.851.337,81 9.749.376,59 9.436.152,05 10.617.528,61 7.908.061,01 116.668.486,49 0,00

    Pessoal Ativo 4.359.076,84 6.370.999,43 6.670.961,62 4.576.177,16 4.682.855,88 4.690.468,11 5.617.341,01 9.581.056,41 5.819.176,71 5.808.892,43 6.990.268,98 5.657.637,21 70.824.911,79 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.609.624,39 5.390.580,83 5.931.179,59 3.813.964,39 3.917.100,50 3.904.796,31 4.821.892,18 8.114.999,47 4.989.343,52 4.954.603,79 6.140.633,91 4.794.280,22 60.382.999,10 0,00

      Obrigações Patronais 749.452,45 980.418,60 739.782,03 762.212,77 765.755,38 785.671,80 795.448,83 1.466.056,94 829.833,19 854.288,64 849.635,07 863.356,99 10.441.912,69 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.744.397,91 4.032.969,64 4.004.156,48 2.780.463,46 2.877.272,42 2.589.610,31 3.109.280,15 9.270.281,40 3.930.199,88 3.627.259,62 3.627.259,63 2.250.423,80 45.843.574,70 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.670.738,28 2.999.027,70 2.869.640,88 2.484.698,94 2.570.738,28 2.192.738,28 2.192.738,28 7.414.340,18 2.946.357,17 2.636.954,02 2.638.954,03 1.720.072,13 35.336.998,17 0,00

      Pensões 1.073.659,63 1.033.941,94 1.134.515,60 295.764,52 306.534,14 396.872,03 916.541,87 1.855.941,22 983.842,71 990.305,60 988.305,60 530.351,67 10.506.576,53 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.471.390,92 3.863.352,61 2.874.082,47 2.412.385,54 2.515.140,97 2.286.754,54 2.820.933,59 3.527.192,02 4.723.715,74 4.194.954,91 5.427.786,31 1.963.552,76 40.081.242,38 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração¹ 2.315.546,37 2.693.543,18 1.818.864,90 1.348.245,59 1.434.550,05 1.207.298,94 1.743.580,05 1.830.055,05 3.448.909,76 3.048.739,15 4.310.366,48 840.652,78 26.040.352,30 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados² 1.155.844,55 1.169.809,43 1.055.217,57 1.064.139,95 1.080.590,92 1.079.455,60 1.077.353,54 1.697.136,97 1.274.805,98 1.146.215,76 1.117.419,83 1.122.899,98 14.040.890,08 0,00

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.632.083,83 6.540.616,46 7.801.035,63 4.944.255,08 5.044.987,33 4.993.323,88 5.905.687,57 15.324.145,79 5.025.660,85 5.241.197,14 5.189.742,30 5.944.508,25 76.587.244,11 0,00

APURAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1°, da CF) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, §16, da CF)

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (V)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: SIAFI/MG, Diretoria Executiva de Finanças - DIRFIN; Receita Corrente Líquida, informada pela DCICF/SCCG/STE/SEF em 23/05/2025 às 15:09.

J a n/ 2 5 F e v / 2 5 M a r/ 2 5 A br/ 2 5

MAIO/2024 A ABRIL/2025

LIQUID A D A S

M a i/ 2 4 J un/ 2 4 J ul/ 2 4 A g o / 2 4 S e t / 2 4 Out/ 2 4 N o v / 2 4 D e z/ 2 4

D ES P ES A S  EXEC UTA D A S  (ÚLTIM OS  12  M ES ES )

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMO NSTRATIVO  DA DESPESA CO M PESSO AL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

-

VALO R % SO BRE A RCL AJUSTADA

106.688.331.960,66                                                                                                                                              

19.069.999,73                                                                                                                                                       

0,00

0,00

-

-

95.991.864,41                                                                                                                                                       

91.192.271,19                                                                                                                                                       

86.392.677,97                                                                                                                                                       

0,09%

0,09%

0,08%

11.634.838,50                                                                                                                                                       

106.657.627.122,43                                                                                                                                              

76.587.244,11                                                                                                                                                       0,07%

-

 Desembargador Jadir Silva, Presidente; Giovani Viana Mendes, Secretário Especial da Presidência; Luiz Gustavo Cyrino Viana, Diretor-Executivo de Finanças; Marina Lopes Rossi, Auditora Interna. 

NOTAS:

1. O valor total das Despesas de Exercícios Anteriores no período foi de R$ 32.055.571,29. Desse total, o montante R$ 6.015.218,99 não foi considerado nas deduções por se tratar de despesa dentro do período de apuração.

2. Conforme Lei Complementar 178/2021 - Art. 16, que altera o §3º do Art. 19 da Lei Complementar 101/2000, para a dedução da despesa bruta com pessoal, foram consideradas somente as despesas custeadas com recursos das fontes 42 e 43.
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